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Physis, desde seu surgimento, em 1991, tendo como primeiro editor o psicanalista 
Joel Birman, tem sido testemunha e agente do processo de Reforma Psiquiátrica 
Brasileira (RPB), por meio da publicação de artigos teóricos e pesquisas qualitativas 
na rede de atenção psicossocial, entre outros. Como exemplo recente, no final de 
2014, fazendo parte das comemorações dos 40 anos do Programa de Pós-Graduação 
em Saúde Coletiva do IMS-UERJ, o periódico lançou um volume temático especial 
sobre o panorama da Saúde Mental e da Psiquiatria no Brasil – incluindo entrevista 
de Jurandir Freire Costa a Benilton Bezerra (BEZERRA JR.; COSTA, 2014), ambos 
figuras relevantes da trajetória da RPB e professores do IMS, assim como Birman 
(hoje aposentados). 

Nascida como Movimento dos Trabalhadores de Saúde Mental, no final dos anos 
1970, sendo ampliada como Movimento da Luta Antimanicomial na segunda metade 
dos anos 1980, a Reforma Psiquiátrica foi gradualmente deixando de se referir apenas 
a um movimento social para se transformar em política oficial do Estado brasileiro. 
A partir de 1991, atravessando governos de distintos matizes político-ideológicos, a 
Coordenação de Saúde Mental do Ministério da Saúde foi sucessivamente ocupada 
por militantes da RPB. Porém, em sintonia com as mudanças na correlação de forças 
na vida política brasileira, o quadro começou a se alterar no final de 2015. É dessa 
época o editorial de Kenneth Camargo Jr, “Saúde Mental, Cidadania e Campo 
Científico”, que abordava a crise instalada com a nomeação, pelo ministro da 
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Saúde, de um coordenador de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas com histórico 
profissional ligado ao modelo manicomial (CAMARGO JR, 2015). A nomeação 
desencadeou protestos significativos em diversas cidades do Brasil, levando à 
ocupação da sala daquela Coordenação em Brasília durante 121 dias. Depois da 
saída do ministro da Saúde, o coordenador foi exonerado em 9 de maio de 2016.

Após lacuna de nove meses, a maré contrarreformista ganhou força em 10 de 
fevereiro de 2017, com a indicação para o cargo de um quadro da Associação Brasileira 
de Psiquiatria, a qual, desde o início dos anos 2000, tornou-se ferrenha opositora 
da Reforma Psiquiátrica. Em dezembro de 2017, o novo coordenador aprovava na 
Comissão Intergestora Tripartite (CIT), com algumas modificações, a proposta de 
“novas diretrizes” para as políticas de saúde mental no Brasil. Tais diretrizes foram 
reforçadas em 4 de fevereiro de 2019, com a divulgação da Nota Técnica 11/2019, 
intitulada “Esclarecimentos sobre as mudanças na Política Nacional de Saúde Mental 
e nas Diretrizes na Política Nacional sobre Drogas”. Retirado do ar após a enxurrada 
de críticas recebidas, não tendo sido integralmente sustentado pelo próprio ministro 
da Saúde atual, o documento anuncia “mudanças” que representam, na verdade, o 
retrocesso a um cenário que o país vem se esforçando para superar. 

A Nota Técnica tem como mote principal a inclusão do hospital psiquiátrico na 
Rede de Atenção Psicossocial, com ajuste do valor das AIHs. Para sustentar essa 
decisão, afirma que “não há mais por que se falar em ‘rede substitutiva’, já que nenhum 
serviço substitui outro”. Soma-se a isso a possibilidade de que os recursos oriundos 
de altas ou fechamento de unidades hospitalares sejam reaplicados na própria rede 
hospitalar psiquiátrica, ao invés de serem destinados a serviços comunitários, como 
ocorria até 2016. Desta forma, o documento parece ignorar que foi a ênfase em 
serviços substitutivos aos hospitais psiquiátricos que permitiu a criação de uma gama 
de dispositivos – com destaque para os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e 
os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) –, garantindo o acesso a tratamento 
em liberdade e próximo ao local de moradia de usuários, com prioridade para 
aqueles com transtornos mentais graves e/ou egressos de longas internações. Essa 
mudança implicou a reversão dos gastos públicos na área – ainda em 2002, 75,24% 
dos recursos federais em saúde mental iam para serviços hospitalares, percentual 
que em 2013 havia caído para pouco mais de 20%, sendo que 79,39% dos recursos 
passaram à atenção comunitária e territorial “substitutiva” (BRASIL, 2015). Se o 
objetivo é a ampliação do acesso à internação em casos de crise e/ou riscos à vida, o 
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método deveria ser a expansão dos leitos em hospitais gerais, como sustentado por 
experiências internacionais (THORNICROFT; TANSELLA, 2002), e em CAPS 
III, que possuem leitos para acolhimento noturno, evitando a ruptura de cuidados, já 
que o usuário permanece, à noite, no mesmo serviço no qual se trata durante o dia.

Ao lado do retorno do manicômio, a outra estrela da Nota Técnica são as 
comunidades terapêuticas, modelo assistencial fechado e de longa permanência, 
frequentemente de matiz religioso e baseado na exigência de abstinência total (IPEA, 
2017), para tratamento de pessoas com uso prejudicial de álcool e outras drogas, e 
que têm sido alvo de denúncias de violações de direitos humanos (CFP; MNPCT; 
MPF, 2018). Jogam-se fora, assim, as estratégias de redução de danos, que implicam 
o cuidado contínuo e em liberdade, mesmo que o uso de drogas não tenha sido 
interrompido, com ênfase na prevenção e atenuação de agravos à saúde, utilizadas 
por dezenas de países em todo o mundo (BEG; STRATHDEE; KAZATCHKINE, 
2015). Na verdade, essa questão está englobada em um problema maior, que é a 
dissociação da gestão da política de saúde mental daquela relacionada ao álcool 
e outras drogas, a partir deste ano alocada na Secretaria Nacional de Cuidados e 
Prevenção às Drogas (SENAPRED), no Ministério da Cidadania.

Há outros pontos problemáticos na Nota, como a ênfase na criação de ambulatórios 
especializados para o tratamento de quadros menos graves, em detrimento do 
matriciamento das equipes de saúde da família e estímulo aos Núcleos de Atenção 
à Saúde da Família (NASF), os quais possibilitam que tais casos sejam atendidos, 
em sua maioria, na Atenção Básica, que tem alto potencial de resolutividade e 
grande capilaridade territorial em boa parte do país. Chama também a atenção que 
o único tópico no qual a saúde mental infanto-juvenil é abordada especificamente 
se refira à internação de crianças e adolescentes em hospitais psiquiátricos. Por 
fim, há a questão do financiamento de equipamento para eletroconvulsoterapia 
(ECT), ponto que não deve ser menosprezado, pelo seu histórico de uso abusivo 
nos manicômios brasileiros, mas que tampouco deve ocupar o centro do debate. 
Reabilitada pela literatura psiquiátrica nas últimas décadas, a ECT ainda é envolta 
em controvérsias a respeito de sua eficácia e efeitos colaterais (REISNER, 2003), 
sendo recurso excepcional, a ser considerado especialmente em depressões graves, 
após outras medidas psicossociais e farmacológicas não terem sido efetivas. Nada 
justifica que o estímulo a sua aquisição generalizada pelo território brasileiro seja 
estratégia privilegiada pelos formuladores das políticas de saúde mental.
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Não é de se surpreender que a Nota tenha provocado intensa reação de 
movimentos sociais, associações, conselhos profissionais, conselhos de saúde 
e comunidade acadêmica, todos comprometidos com os princípios da RPB 
(ABRASCO, 2019; COREN-SP, 2019; CFP, 2019; CREFITO2, 2019; CES-PE, 
2019; GULJOR et al., 2019). Até o fechamento deste editorial, a Nota Técnica 
11/2019 continuava desaparecida – mas nossa vigilância se mantém presente.

No momento em que a ascensão ao governo federal de projeto político 
ultraconservador coloca em risco a sobrevivência do Sistema Único de Saúde, assim 
como a de todo o frágil Estado de bem-estar social construído nos últimos anos e, 
no limite, da própria democracia, todo cuidado é pouco. O fantasma do retorno dos 
hospícios é só a ponta do iceberg de toda uma cultura manicomial que ainda resiste 
na sociedade brasileira, e cuja desconstrução é trabalho para mais algumas gerações. 
Que a nossa faça a sua parte.
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